
Estado do Rio Grande do Sul
Município de Três Passos

Poder Executivo

LICITAÇÃO Nº 187/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Adendo 01 - Retificação

O Prefeito de Três Passos, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as leis n.ºs 8.666/93 e 8.883/94,
torna público para o conhecimento dos interessados que em relação à Licitação n.º 187/2021; Tomada de Preços
13/2021, retifica o edital para que constem os seguintes itens:

5. DA HABILITAÇÃO

INCLUI O ITEM 5.4.4 Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

INCLUI O ITEM 5.5.2
5.5.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei,
com o Termo de Abertura e Encerramento do Diário, que comprove a boa situação financeira da Empresa conforme o
que segue: 

5.5.2.1 Este  documento  deverá ser  assinado  por  Profissional  habilitado  e  registrado  no  Conselho  Regional  de
Contabilidade, apresentando o cálculo do “Índice de Liquidez Geral”, “Índice de Liquidez Corrente” e “Índice de
Solvência Geral”,  e  capital social  mínimo de igual ou superior de 10% (dez por cento)  do valor estimado para
contratação, com dados extraídos do Balanço Patrimonial apresentado.

. Índice de Liquidez Geral:  somente serão qualificados os Licitantes que ob verem índice de
Liquidez Geral  (ILG)  igual ou maior que 1(um), apurado nas demonstrações financeiras do
úl mo exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO   ≥ 1
                                   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

. Índice de Liquidez corrente: somente serão qualificados os Licitantes que ob verem índice de
Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1(um) apurado nas demonstrações financeiras
do úl mo exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

ILC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1
         PASSIVO CIRCULANTE

. Índice de Solvência Geral: somente serão qualificados os Licitantes que ob verem índices de
Solvência Geral (ISG) igual ou maior do que 1(um), apurado nas demonstrações financeiras do
úl mo exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ISG =                         ATIVO TOTAL                                   ≥ 1                                          
                          PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO

Mantém a data do certame inalterado. 

Três Passos, 06 de setembro de 2021

Arlei Luis Tomazoni 
Prefeito 

Procurador Jurídico: ________________________________
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